
#EDITAL



A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio da Comissão de 

Educação e Cultura, torna público as inscrições para o Prêmio Paulo 

Freire de Educação - 3ª Edição, no período de 05 de maio de 2025 a 05 

de julho de 2025 para seleção de projetos inovadores na área 

educacional, observando-se a Resolução nº 333, de 2023, publicada no 

Diário da Câmara Legislativa - DCL nº 141, de 4 de julho de 2023 bem 

como as normas contidas neste Edital.
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1. DO PRÊMIO PAULO 
FREIRE DE EDUCAÇÃO

1.1.  Instituído pela Resolução nº 333, de 2023 publicada no Diário da 

Câmara Legislativa - DCL nº 141, de 4 de julho de 2023, o Prêmio Paulo 

Freire de Educação - PPFE é uma iniciativa da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal - CLDF, organizada pela Comissão de Educação e 

Cultura - CEC, que busca reconhecer e incentivar iniciativas voltadas à 

promoção do direito à educação, da gestão escolar democrática, do 

Plano Distrital de Educação e de projetos político-pedagógicos que 

impactem os territórios em que as escolas se inserem
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1.2. Segundo a Resolução nº 333/2023, art. 1º, parágrafo único, os objetivos do Prêmio são:
I – valorizar e fortalecer as escolas, as carreiras Magistério Público e Assistência à
Educação do Distrito Federal e os colegiados da gestão escolar democrática;
II – incentivar a promoção do direito à educação de forma inclusiva, para todos e todas,
de forma permanente e em rede, conforme metas e estratégias estabelecidas no Plano 
Distrital de Educação;
III – fortalecer a função social da escola e os projetos político-pedagógicos;
IV – apoiar a implementação do Currículo em Movimento da Educação Básica e da Lei
de Gestão Democrática da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
V – incentivar o desenvolvimento de projetos de cultura da paz e convivência escolar e de 
educação para os direitos humanos, para a sustentabilidade e para a diversidade nas escolas;
VI – promover a melhoria da qualidade da educação referenciada nos sujeitos sociais.
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1.3. Os projetos que se destacarem serão homenageados, no mês de 

setembro, em sessão solene da CLDF. Receberão a homenagem os(as) 

autores(as) e coautores(as) dos projetos que forem devidamente 

inscritos(as) e que cumprirem os requisitos descritos neste edital.
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
DO 3ª EDIÇÃO DO PRÊMIO 
PAULO FREIRE DE EDUCAÇÃO

2.1.  Este Edital tem por finalidade selecionar, por meio de concurso 

público, projetos inovadores que contribuem para o incremento, o 

enriquecimento e para a solução de desafios no campo da Educação.

2.2.  As propostas inscritas neste processo deverão levar em 

consideração as referências, as orientações e as exigências presentes 

na Resolução nº 333/2023 e descritas neste edital.
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3. DOS(AS) PARTICIPANTES 
E DAS INSCRIÇÕES

3.1. Segundo a Resolução nº 333/2023, art. 1º, parágrafo único, podem 

participar do PPFE:

(...)  profissionais em educação, professores, estudantes, familiares de 
estudantes, estudiosos da temática educacional, ativistas pelo direito 
à educação e comunidades escolares  que se destaquem por suas 
atuações na promoção do direito à educação, da gestão escolar democrática, 
do Plano Distrital de Educação e de projetos político-pedagógicos que 
impactem os territórios em que as escolas se inserem.
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3.2.  As  inscrições  para a 3ª edição do Prêmio Paulo Freire de Educação serão 

realizadas no período de 05 de maio a 05 de julho de 2025, por meio do endereço 

eletrônico: https://www.cl.df.gov.br/premio-paulo-freire.

3.3.  Poderão inscrever projetos: autores(as), coautores(as), responsáveis e, ainda, 

terceiros(as) que tenham conhecimento de iniciativas que se coadunam com os 

propósitos deste edital. Neste caso, a homenagem, se for o caso, será entregue 

aos(às) respectivos(as) autores(as) e coautores(as).

3.4. Cada projeto somente poderá ser inscrito uma única vez, vedada a participação 

daqueles que já foram destaques nas edições anteriores do Prêmio. 

3.5. Não há limite de inscrição de projetos por autor(a) e coautor(a).

3.6. Os projetos precisam estar em execução ou terem sido executados nos anos de

2023 e/ou 2024.

3.7. Os projetos deverão ser apresentados no formato constante na seção 2 do

formulário de inscrição, sob pena de indeferimento da inscrição.
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4. CATEGORIAS TEMÁTICAS
Para participar da 3ª edição do PPFE, os projetos deverão ser inscritos 

em uma das seguintes temáticas: 

4.1. Educação sobre História e Cultura Afro-Brasileira, Indígena e Antirracista:  

Projetos pedagógicos e ações educativas que abrangem iniciativas que promovam o 

reconhecimento e a valorização da história, cultura e contribuições dos povos 

afro-brasileiros e indígenas na formação da sociedade. Deve incluir ações educativas 

voltadas para o combate ao racismo, fortalecimento da identidade cultural, que 

acolham, respeitem e valorizem as identidades e os saberes dos diversos 

pertencimentos étnicos dos(as) estudantes e das comunidades escolares. Tais ações 

educativas devem estar no contexto da implementação da Lei Federal nº 10.639/2003 

e da Lei Federal nº 11.645/2008, as quais tornam obrigatório o ensino de História 

e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.
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4.2. Promoção da Inclusão e Diversidade na Educação:
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Projetos que envolvem abordagens femininas desconstruindo estereótipos de gênero 

(Lei Federal 14.986/2.024) e projetos que garantem o direito à aprendizagem, inclusive 

para os que não tiveram acesso na idade e condições próprias. O tema foca na criação 

de estratégias para garantir o acesso, a permanência e a aprendizagem de todos os 

estudantes, independentemente de gênero e de suas condições físicas, cognitivas, 

sensoriais ou sociais. Engloba práticas pedagógicas acessíveis, uso de tecnologias 

assistivas, formação de professores para atendimento especializado e para a 

promoção de uma cultura escolar inclusiva e acolhedora. Engloba projetos com ações

afirmativas, concretas e alinhadas às práticas pedagógicas que abordem educação e 

sensibilização em e para os Direitos Humanos, com destaque ao respeito à diversidade, 

combate ao preconceito e discriminação, redução de desigualdades, resgastes dos 

princípios culturais e sociais. Projetos que visem promover os direitos dos cidadãos e 

cidadãs, com respeito às suas singularidades (humana, social, física e ambiental).



4.3. Cultura de Paz:
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Os projetos devem desenvolver a sensibilidade para a percepção e combate a todas as 

formas de violência, com objetivo de fomentar valores como empatia, respeito, 

solidariedade e resolução pacífica de conflitos dentro do ambiente escolar. Projetos 

que trabalhem a convivência, o respeito, a comunicação não-violenta, o combate aos 

discursos de ódio e o protagonismo, como elementos centrais numa cultura de não 

violência. As iniciativas podem envolver mediação de conflitos, combate ao bullying, 

promoção de direitos humanos e estratégias que incentivem o diálogo e a convivência 

harmoniosa entre estudantes, professores e a comunidade, entre outros.



4.4. Educação Ambiental e Patrimonial:
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Abrange projetos que estimulem a sustentabilidade, conscientização ecológica para o 

respeito e promoção do patrimônio cultural material e imaterial, bem como do 

patrimônio natural. São projetos que refletem sobre a valorização do patrimônio 

histórico local, os contextos socioambientais dos diferentes biomas, os serviços 

ecossistêmicos, o uso sustentável do Bem Comum (recursos naturais), o consumo 

consciente e a redução de desperdícios, as questões hídricas, as fontes de energia, os 

resíduos sólidos, a produção de alimentos agroecológicos, hortas comunitárias e 

escolares, a preservação de áreas verdes, a Sociobioeconomia, a relação entre modelos 

econômicos e sustentabilidade, práticas pedagógicas voltadas à Educação Ambiental 

e Patrimonial dentro e fora da escola.



4.5. Práxis transformadoras nas Áreas do Conhecimento e na formação continuada: 
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Refere-se ao desenvolvimento de projetos disciplinares ou interdisciplinares que 

inovem as didáticas tradicionais das diferentes áreas do conhecimento (Linguagens, 

Códigos e suas tecnologias, Ciências da Natureza e suas tecnologias, Matemática e 

suas tecnologias, Ciências Humanas e suas tecnologias, e Ensino Técnico), utilizem 

metodologias ativas e inovadoras e suas respectivas tecnologias. O objetivo é 

promover práticas interdisciplinares que tornem o ensino mais dinâmico, significativo 

e conectado com a realidade dos(as) estudantes.



4.6. Proteção da Criança e do Adolescente:
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Projetos que promovem e garantem a segurança e os direitos de crianças e 

adolescentes, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Os projetos 

podem envolver a prevenção à violência e ao abuso infantil, combate ao trabalho 

infantil, promoção do bem-estar emocional, orientação sobre direitos e deveres e 

fortalecimento da rede de proteção escolar e da comunidade.



 4.7. Inclusão Digital:
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Projetos que fomentem a democratização do acesso à tecnologia e ao 

desenvolvimento de competências digitais nos estudantes. As iniciativas 

podem abranger a capacitação para o uso responsável da internet, letramento 

digital, ensino de programação e robótica, além da utilização de ferramentas 

tecnológicas para aprimorar a aprendizagem e reduzir a exclusão digital.

4.8. Interação entre Escola e Comunidade:

Destaca a importância da integração entre a escola e seu entorno, 

incentivando projetos que aproximem famílias, instituições locais e sociedade 

civil do ambiente escolar. Podem incluir ações comunitárias, participação da 

escola em eventos locais, abertura da escola para atividades culturais e sociais 

e fortalecimento da parceria entre escola e comunidade para a construção de 

um território educativo.



5. SELEÇÃO DOS PROJETOS

5.1. A análise dos projetos ocorrerá entre 06 de julho a 10 de setembro de 

2025, e obedecerá às regras e aos critérios estipulados neste Edital. Serão 

duas fases: verificação da conformidade e fase de avaliação dos projetos.

5.2. A fase de verificação de conformidade consistirá na análise das 

inscrições quanto à observância dos aspectos previstos 5.2.1 a 5.2.2 deste 

edital, considerando o preenchimento completo e correto das 

informações solicitadas e a adequação do projeto. Aqueles projetos, que

estiverem em desconformidade, ou seja, que não obedecerem aos 

dispositivos do edital, serão eliminados do certame. Esta etapa de 

conformidade é obrigatória e precede a análise de mérito dos projetos.
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5.2.1. As informações e os projetos serão enviados por meio de formulário

disponibilizado no endereço.

5.2.2. Adequação do Projeto: refere-se ao enquadramento do projeto nos 

temas indicados nos itens 4.1 a 4.8 deste Edital.

5.3. A fase de análise de mérito dos projetos será realizada pela Comissão de 

Seleção da 3ª Edição do Prêmio Paulo Freire/2025. A fase de mérito é 

composta por 10 critérios. Os critérios são:

5.3.1. Pertinência temática com o Edital: grau de alinhamento do projeto com 

os objetivos e diretrizes estabelecidos pelo Edital. Será verificado se a 

proposta responde às áreas temáticas priorizadas, atende aos critérios gerais 

e se contribui para os objetivos institucionais. A justificativa da pertinência 

deve demonstrar o vínculo claro entre o projeto e as expectativas do edital.
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5.3.2. Adequação temática com a categoria escolhida: avalia se o conteúdo do 

projeto está coerente com a categoria em que foi inscrito. Cada categoria 

possui diretrizes específicas, assim, a proposta deve demonstrar aderência a 

elas, evitando desvios de foco ou abordagens inadequadas.

5.3.3. Interação do projeto com o Currículo em Movimento: articulação do 

projeto com os princípios e eixos do Currículo em Movimento. Deve-se 

evidenciar como a iniciativa contribui para o desenvolvimento das 

competências essenciais, integra diferentes áreas do conhecimento e estimula 

aprendizagens significativas.

5.3.4. Clareza da situação-problema: formulação objetiva e bem fundamentada 

da questão central que o projeto busca resolver. Uma situação-problema bem 

definida deve apresentar contexto, relevância e justificativa clara, permitindo 

uma análise precisa da necessidade ou desafio identificado.
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5.3.5. Resolução da situação-problema: viabilidade e coerência das estratégias 

propostas para solucionar a situação-problema. A solução deve ser prática, 

inovadora e exequível dentro dos recursos disponíveis, demonstrando potencial 

de impacto real.

5.3.6. Impacto na comunidade circunvizinha à escola: capacidade do projeto de 

gerar mudanças positivas na comunidade ao redor da instituição de ensino. 

Deve-se considerar benefícios diretos e indiretos, como melhoria na qualidade 

de vida, engajamento social e fortalecimento de vínculos entre escola e 

comunidade.

5.3.7. Estímulo à participação ativa de estudantes: protagonismo estudantil 

dentro do projeto. Espera-se que os alunos desempenhem papéis ativos, 

participando da concepção, implementação e avaliação da proposta, 

desenvolvendo autonomia e senso de responsabilidade.
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5.3.8. Mobilização da comunidade: Verifica se o projeto propõe ações que incentivam o 

envolvimento da comunidade escolar e externa. A mobilização pode incluir parcerias, 

eventos abertos, voluntariado e atividades colaborativas, promovendo integração entre 

diferentes atores sociais.

5.3.9. Participação dos colegiados da Gestão Democrática: Examinar se os órgãos 

colegiados da escola (como grêmios estudantis, conselhos escolares e associações de 

pais e mestres) são envolvidos na concepção e execução do projeto. A participação 

desses colegiados fortalece a gestão participativa e amplia o impacto das ações.

5.3.10. Potencial de inclusão de estudantes com deficiência e neurodivergências: Avalia 

se o projeto adota práticas acessíveis e inclusivas para garantir a participação equitativa 

de estudantes com deficiência e neurodivergências. Medidas como recursos 

adaptativos, metodologias diferenciadas e suporte especializado devem ser 

contempladas para promover um ambiente acolhedor e acessível.
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6. DA DIVULGAÇÃO 
DOS RESULTADOS

O resultado final da etapa de análise de mérito dos projetos será divulgado 

no dia 11 de setembro  de 2025, no mesmo site onde foi realizada a 

inscrição:   https://www.cl.df.gov.br/premio-paulo-freire.
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7. DA ENTREGA 
DAS HOMENAGENS

A Sessão Solene do Prêmio Paulo Freire, momento que serão entregues as 

homenagens, acontecerá no dia  25 de setembro  de 2025  às 19h, na  Praça do 

Servidor da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com transmissão ao vivo, por meio 

de telão, no auditório da Casa de Leis. 

A homenagem e as premiações serão realizadas considerando o  nome 

completo dos(as) autores(as) e coautores(as) dos projetos, conforme ficha de inscrição. 
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8. DO CRONOGRAMA
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Sobre Direitos Autorais - Os(as) participantes do presente edital, ao submeterem 

seus projetos, cedem automaticamente e sem ônus os direitos autorais patrimoniais 

sobre os trabalhos desenvolvidos, permitindo sua reprodução, publicação, 

divulgação e utilização pela instituição organizadora, em quaisquer meios físicos ou 

digitais, para fins educacionais, institucionais e de promoção da iniciativa. A autoria 

dos trabalhos será sempre reconhecida e devidamente creditada. 

9.2.  Sobre Direitos de Imagem -  Ao inscrever-se neste edital, os(as) participantes 

autorizam a utilização, pela organização do PPFE- 3ª edição 2025, de sua imagem, 

bem como a de seus trabalhos, em registros fotográficos, audiovisuais e demais 

formas de mídia, realizadas durante o desenvolvimento do projeto e na cerimônia de 

premiação, cedendo os direitos
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de expor, publicar, reproduzir, armazenar e/ou divulgar em caráter gratuito e sem 

qualquer remuneração, ônus ou encargos. Essa autorização abrange a veiculação 

das imagens e registros em materiais institucionais como cartazes, vídeos e 

demais materiais em redes sociais, sites, publicações e demais canais de divulga 

ação da organização, inclusive durante a cerimônia de premiação, poderão ser 

realizadas gravações e captações de imagens para fins de registro e divulgação, 

sem ônus para qualquer das partes, respeitando os direitos autorais.

9.3. Desta forma, os(as) participantes, ao aceitarem este regulamento, autorizam 

a captação e utilização de sua imagem nesses registros, sem limitação de tempo 

ou território, para divulgação institucional e promoção deste prêmio.

9.4. A participação no edital implica a aceitação plena e irrestrita de todas as 

condições estabelecidas neste documento. Casos omissos serão analisados e 

decididos pela comissão organizadora.

9.4. Quaisquer esclarecimentos acerca do PPFE poderão ser obtidos por meio do

endereço eletrônico premiopaulofreire@cl.df.gov.br.
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9.5. Quaisquer esclarecimentos acerca do PPFE poderão ser obtidos por meio do 

endereço eletrônico https://www.gabrielmagno.com.br/premiopaulofreire 
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DEPUTADO GABRIEL MAGNO
Presidente da Comissão de Educação e Cultura


